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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº L/2021
Vereador Autor Rafael Amorim

INSTITUI O PROGRAMA DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE MACAÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
DELIBERA:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos no município de Macaé.

Parágrafo único: Entende-se por Coleta Seletiva o processo de mobilização comunitária que permite a separação na origem, de materiais integrantes dos resíduos sólidos (lixo), que podem ser reciclados e sua coleta, seleção, processamento complementares e destinação para reciclagem ou reuso.

Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Macaé, através da Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade fica responsável pela implantação do Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos no município.

Art. 3º - Fica a cargo da Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade realização do serviço de coleta, além de selecionar cooperativa(s) cadastrada(s) e associações de catadores, por exemplo, para destinação final e realização da triagem dos resíduos sólidos reaproveitáveis, funcionando como Centro(s) de Triagem.

Parágrafo único: No desenvolvimento das ações deste programa, o Poder Executivo Municipal dará prioridade ao estabelecimento de parcerias com entidades da sociedade civil e organizações não governamentais como associações de moradores, associações de catadores, entidades beneficentes e com o setor privado, apoiando sempre que possível a ação de terceiros para não gerar custos ao Poder Público e reforçar a participação coletiva da sociedade. Ainda há possibilidade através da celebração de convênio com Associações e Cooperativas constituídas, conforme Lei Municipal 3.567/2011. Preferencialmente, haver a cessão espaço(s) público(s) já existente(s) e/ou vacante(s) para abrigar esse(s) Centro(s) de Triagem, não gerando novos custos ao Poder Público.

Art. 4º - Serão considerados materiais recicláveis: papéis, plásticos, vidros, metais, isopor e matéria orgânica (conforme art. 5, V). A retirada de entulhos e outros resíduos que não se enquadrem neste item deverão ser de responsabilidade de órgão ligado a Secretaria Municipal de Limpeza Pública. Se atentar as seguintes diretrizes:

I - Papéis: todos os tipos são recicláveis, inclusive, caixas do tipo longa-vida e de papelão. Não se deve enviar para a Coleta Seletiva os que contenham material orgânico, como caixas de alimento cheias de gordura, pontas de cigarro, fitas adesivas, fotografias, papéis sanitários e papel-carbono.

II – Plásticos: podem ser reciclados, por exemplo, garrafas de refrigerante (PET), sacos de supermercados, tampinhas e brinquedos inutilizados.

III – Vidros: quando limpos e secos; com exceção de lâmpadas, espelhos, cristais, vidros automotivos, vidros temperados, porcelana e cerâmica.

IV – Metais: além de todos os tipos de latas de alumínio, há possibilidade de reciclagem de parafusos, pregos e tampinhas. São exceções clipes, canos, grampos e esponjas feitas de aço.

V – Isopor: A sua reciclagem é possível, porém, é um processo economicamente inviável, sendo importante seu uso de forma diversa, reaproveitando-o quando possível e evitando ao máximo seu desperdício. Algumas empresas transformam em matéria-prima para blocos de construção civil.

Art. 5º - Para efeitos desta lei consideram-se:

I – Apenas coleta de resíduos sólidos domiciliares, ficando o interessado responsável por realizar seu cadastro de forma voluntária através dos meios que deverão ser disponibilizados a partir do órgão controlador do Programa, sendo eles: aplicativo próprio e/ou página na internet ou ainda através de canal de atendimento (mensageiro instantâneo) no celular; sem geração de custos ao Poder Público e ao interessado;

II - A coleta seletiva poderá ser realizada nas seguintes formas:

a) Coleta Seletiva direta: através dos domicílios cadastrados por aplicativo;
b) Pontos Verdes: através de recipientes específicos e/ou ecopontos a serem instalados na cidade que receberão os resíduos de forma voluntária em espaços públicos estratégicos como praças, áreas verdes, parques e praias, por exemplo. Esses devem ser instalados a partir de material pré-existente, reaproveitado ou doado a partir da iniciativa privada ou outra instituição interessada, para que não gere custos ao Poder Público;

III - No caso da coleta seletiva direta, haverá dia específico alternativo aquele(s) destinados a coleta de lixo convencional já existente, de acordo com disponibilidade; devendo estar disponível a frente do domicílio com pelo menos duas horas de antecedência;

IV - Os resíduos exclusivos desta coleta seletiva, conforme estabelecido no item III, deverão ser ensacados pelo cidadão interessado em material reforçado de cor transparente para melhor visualização dos responsáveis, no caso da coleta seletiva direta;

V - No caso dos resíduos de matéria orgânica, estes deverão, após a triagem, serem destinados a Secretaria Municipal de Agroeconomia, em espaço apropriado, para realização do processo de compostagem, colaborando na produção de substrato orgânico a serem destinados a eventuais necessidades de associações, órgãos, secretarias do Poder Público e instituições parceiras. Fica a cargo da Secretaria de Agroeconomia o armazenamento, uso e distribuição do substrato orgânico produzido;

VI - Quanto aos resíduos como óleos vegetal e eletroeletrônicos, apesar da existência dos Programas Municipais de Coleta e Destinação de Resíduos Especiais, poderão ser destinados para coleta nos Pontos Verdes do município;

Art. 6° - Não será necessária por parte do cidadão a separação do material por tipo, sendo responsabilidade do(s) Centro(s) de Triagem (conforme especificado no Art. 3º parágrafo único) devidamente cadastradas a realização de classificação por tipo de indústria e o seu reaproveitamento que poderá ser revertida através da transformação dos resíduos em novos produtos, como de artesanatos, por exemplo, gerando renda e valor social.

Art. 7° - A triagem de todo resíduo coletado no município deverá ser realizada em local único, como numa espécie de Centro de Triagem ou Centro de Tratamento e Reaproveitamento de Resíduos, em local a ser definido pelo Poder Executivo através de órgão competente da administração, preferencialmente existente e sem uso atual adequado, não ocorrendo gastos de construção. Um local único integrará o trabalho da(s) cooperativa(s) cadastrada(s) ou associação de catadores promovendo melhor exercício das suas atividades na triagem: reaproveitamento e destinação final.

Art. 8° - Deverá ser realizado o reaproveitamento dos materiais que tiverem adequadas condições, após a triagem, transformando os resíduos em novos produtos, promovendo melhores condições ao meio ambiente e promovendo o reaproveitamento destes resíduos, para uso novamente através da reciclagem, criando oportunidade de fortalecer as cooperativas e associações de catadores e promovendo emprego e renda pela comercialização dos recicláveis.

Art. 9° - Em caso de administração e venda dos recicláveis pelo Poder Público, o produto da comercialização deste material deverá ser revertido em renda do Fundo Ambiental e poderá: 

I - reverter em benefício de entidades beneficentes, entidades ambientalistas, agremiações escolares e associações de moradores de bairro e de catadores, legalmente constituídas e com atuação no Município que participem ativamente do Programa de Coleta Seletiva; 

II - ser aplicado em ações de Educação Ambiental e mobilização comunitária relacionadas com o Programa;

Art. 10° - A destinação dos resíduos que não forem reaproveitáveis, conforme estabelece o artigo acima, deverá ser realizada para o Aterro Sanitário de Resíduos Classe II – CTR Macaé.

Art. 11º - A destinação final e eventual reciclagem ou reutilização de subprodutos e resíduos de processo produzidos que não se enquadrem na categoria domiciliar no município é de responsabilidade exclusiva do gerador, cabendo ao mesmo a correta destinação dos resíduos, como por exemplo, através do processo de logística reversa.

	Art. 12º - O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias e convênios a fim de obter recursos para investimentos na área de resíduos sólidos urbanos.
	
	Art. 13° - O Poder Executivo Municipal através da Secretaria de Ambiente e Secretaria de Educação promoverá campanha permanente de Educação Sanitária e Ambiental dirigida a toda a população, principalmente no âmbito escolar, com os seguintes objetivos: 

	I - incentivar práticas de redução, reutilização e reciclagem dos resíduos; 
	II - incentivar a participação no Programa de Coleta Seletiva do Município; 
	II - desenvolver práticas cidadãs em relação à limpeza pública como: 

	a) não jogar lixo em terrenos baldios, nas ruas e nos cursos d'água; 
	b) acondicionar corretamente o lixo e apresentá-lo para coleta no horário;
	c) valorizar o trabalhador de limpeza pública; 
	d) não pichar as edificações;

	Parágrafo Único - No desenvolvimento das ações de educação sanitária e ambiental, o Poder Executivo deve se articular com entidades ambientalistas, órgãos de comunicação, empresas privadas e outros órgãos governamentais e não governamentais, visando ampliar o envolvimento da sociedade civil no desenvolvimento do Programa de Coleta Seletiva de Lixo do Município de Macaé.

	Art. 14° - O Poder Executivo Municipal, através do órgão responsável por este programa, promoverá programas de incentivo a Coleta Seletiva e de conscientização para a proteção do meio ambiente, que se pautará em premissas da Educação Ambiental, disseminada de forma permanente, integrada e multidisciplinar no município.

Art. 15° - Compete a Secretaria de Ambiente e Sustentabilidade, através do Fundo Ambiental, as seguintes atribuições:

I - apoiar o desenvolvimento do programa; 
II - acompanhar e fiscalizar o programa; 
III - gerenciar os recursos oriundos da coleta seletiva; 
IV - estabelecer critérios para a destinação dos recursos obtidos pela comercialização dos materiais recicláveis;

Art. 16° - Fica autorizado, desde que obtido o parecer favorável do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - COMMADS, a inscrição de publicidade de participantes ou apoiadores do programa nos recipientes e/ou "Pontos Verdes" utilizados para este tipo de coleta seletiva.

Art. 17° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2021.


____________________________________________
RAFAEL AMORIM
VEREADOR AUTOR

Justificativa:

O projeto de lei em questão vem para colaborar, incentivar e produzir ações de iniciativa da sociedade e do papel do Poder Público no cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) instituída pela Lei Federal N° 12.305/2010, que apesar do prazo de implementação, ainda tem sido pouco utilizada. De acordo com as diretrizes da Política Nacional dos Resíduos Sólidos estão a não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e uma disposição final de dejetos devidamente adequadas ambientalmente.
A quantidade excessiva de resíduos produzidos e mal descartados no meio ambiente tem proporções de prejuízo ambiental a níveis de poluição do solo, água e ar. Vários são os problemas que enfrentamos na tentativa por vezes não integrada da coleta seletiva no município como: população e organizações sociais que não recebem adequada orientação educacional acerca dessa temática e a falta de separação dos resíduos de lixo domiciliares, principalmente, como materiais secos e resíduos inorgânicos, que contribui para quantidades cada vez maiores de resíduos para Aterro Sanitário, sendo que muitos devem ser reutilizados.
 Nosso município até o momento não possui uma lei sancionada que oriente e conduza esse processo de coleta de lixo seletiva, que é importante protagonista no que diz respeito a redução do impacto ambiental, contribuição na educação ambiental, reaproveitamento dos resíduos e na geração de emprego, renda e maior valoração social de cidadãos que não possuem renda ou oportunidade no setor empregatício.
Não é possível prevermos que um programa de coleta seletiva municipal terá pleno sucesso, mas programas menores já realizados em gestões anteriores e principalmente a partir de associações de moradores demonstraram a efetividade nessa política que deve abranger Poder Público e comunidade. No entanto, é urgente a necessidade de construirmos uma consciência ecológica e que possamos na prática: criar, executar e expandir este Programa de Coleta Seletiva de Lixo que atuará de forma eficaz para minimizarmos os efeitos negativos que a falta de gerenciamento adequado dos resíduos tem trazido para nosso município, sendo importante a atuação coletiva envolvendo cada cidadão, setores públicos e privados, além da efetiva participação do Poder Executivo neste processo.
 A atual discussão tem certamente, como base, as determinações da Lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e as diretrizes alcançadas através de encontros de Conselho e Conferências Municipais de Meio Ambiente em atividade ou não no âmbito municipal, tendo a preocupação com a degradação do nosso ambiente como importante problema a ser considerado e então minimizado por mitigações que partem de ações como este programa. O Aterro Sanitário é um processo importante mas apenas para aqueles resíduos que não são passíveis de reaproveitamento e reciclagem. É necessário o olhar diferenciado de que os materiais por nós consumidos simplesmente não são todos passíveis de serem descartados, mas podem passar por um processo de ressignificação, através de reciclagem por adequados processos de triagem e descarte final.
             Necessitamos de consciência ambiental, mudança de comportamento, apoio político e uma adequada gestão de trabalho, na prática, para a realização deste Programa de Coleta Seletiva. A participação de maior enfoque nesta temática deve ser também do Poder Público e não apenas dos catadores e cooperativas que necessitam estar integrados e se sentirem apoiados pela gestão do município, o trabalho precisa ser feito de maneira conjunta.
 O presente PL tem como objetivo colaborar no âmbito ambiental e socioeconômico do município de Macaé através da promoção de um desenvolvimento socioambiental e mais sustentável, com valoração dos envolvidos, colaborando na fomentação, adequação e melhor execução da Política Nacional de Resíduos Sólidos em nosso município, integrando a sociedade e gerando oportunidades de renda e valoração de envolvidos como catadores e cooperativas.
Ante o exposto, apresentamos à consideração dos nobres pares este Projeto de Lei, confiando sua aprovação.

Alguns benefícios da Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos para o município:

1. Redução da extração dos recursos naturais; 
2. Diminuição da poluição do solo, da água e do ar; 
3. Reciclagem de materiais que iriam para o lixo comum; 
4. Redução de resíduos que colaboram para entupimento e enchentes; 
5. Economia de energia e água; 
6. Diminuição os custos da produção, com o aproveitamento de recicláveis;
7. Diminuição do desperdício; 
8. Valorizar as cooperativas, associações e demais entidades de catadores; 
9. Gerar emprego e renda pela comercialização dos recicláveis; 
10. Melhorias e diminuição de gastos com limpeza pública;
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